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A futura Constituição, pres
tes a ser promulgada, teve origem 
na Emenda Constitucional n« 26, 
de 27 de novembro de 1985, que ou
to rgou ao Congresso Nac iona l 
(Câmara e Senado), em s is tema 
un i camera l , a t a re fa de elabo
rá- la , estabelecendo o ar t igo 3» 
que ela seria promulgada depois 
da aprovação de seu texto em dois 
turnos de discussão e votação, pe
la maioria absoluta de seus mem
bros. 

Não há precendente na histó
r ia de nosso constitucionalismo 
que- tenha ins t i tu ído um poder 
c o n s t i t u i n t e coex i s t indo com 
n o r m a fundamen ta l e com um 
universo de leis unidas de eficá
cia. 

Assim, pari passu com o ordena
mento jurídico vigente, desenvol-
veram-se os trabalhos da Assem
ble ia Nacional Cons t i t u in t e , o 
que significou que passa ram a 
coexistir duas ordens diversas e 
bem delineadas: uma, vinculada a 
preceitos soberanamente enten
didos como ultrapassados e, ou

t r a , que es tabe lec ia em vár ios 
pontos diversa definição exterio
rizada- no conteúdo intrínseco da 
norma do Projeto já aprovado. 

Não se confundem o Poder 
Constituinte, soberano, livre e in
condic ionado , com os Poderes 
constituídos, como o são o Execu
tivo, o Legislativo e o Judiciário. 
Está a se ver que aquele paira aci
ma des t e s , e de les não recebe 
quaisquer injunções, de qualquer 
natureza. O Poder Consti tuinte, 
quer se o entenda originário, quer 
der ivado, é senhor absoluto do 
conteúdo intrínseco da norma que 

e l abora r , cuja obed iênc ia im-
por-se-á, inexoravelmente, ainda 
que não submissas as consciên
cias objetos de sua incidência. 

Dessa singela exposição, po
rém, releva seja sublinhado que, 
apesar de soberano e incondicio
nado, e muitas vezes originário, o 
Poder Constituinte não é absolu
to , não o obrigando o que vinha 
antes — o que lhe era anterior —, 
fica ele limitado ao balizamento 
de sua própria convocação — se 
esse for o caso —, como igualmen
te fica ads t r i to às próprias nor
mas que estabelecer no exercício 

de sua soberania. Vincula-se ao 
processo, ao iter da elaboração da 
Carta Magna, verdadeira norma 
precons t i tuc ional , edi tada pela 
própria Assembleia Constituinte: 
o Regimento Interno. Este obri
ga, e o seu desrespeito, na elabo
ração das normas, poderá atingir 
direito subjetivo e causar lesão a 
alguém, o que conduz à inelutável 
conclusão de que poderá, nes te 
caso, leg i t imar a açâo do Poder 
Judiciário, para intervir no pró
prio processo consti tuinte e res
t au ra r a soberania do Poder Su
premo, que, ao editar o seu regi

mento in terno, autol imita-se , e 
sendo esta a sua única limitação, 
é de não tolerar-se sua transgres
são. 

Tudo, enfim, resumir-se-ia na 
célebre frase de Rui Barbosa: 

"Quan to mais a l t o o poder, 
ma i s imper ioso o freio da obe
diência". 

ou de Rosmini: 
"Enquanto não se reconhecer 

o império da Just iça, nenhum en
te marcará um limite, que seu po
der não queira ultrapassar". 
O autor é advegaoo 


